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Da Comissão de finanças, orçamento, 

obras e administração pública sobre o 
Projeto de Lei Ordinária nº 1139 DISPÕE 
SOBRE O FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
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REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DE 
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Autor: MARCÍLIO DO HBE 
 
Relator: IVES ROCHA LEITÃO 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Vereador Marcílio Do HBE de João Pessoa apresenta o Projeto de Lei Ordinária nº 1139, de 

2022, que dispõe sobre “O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA PARA ALUNOS 
PORTADORES DE DIABETES NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA”. 

 
 O PLO apresentado tem como a finalidade para que seja ofertado na rede pública de ensino 

do Município de João Pessoa, uma alimentação diferenciada para os seus alunos através de um 

cardápio elaborado sob a supervisão e responsabilidade do Município de João Pessoa, aos portadores 

de diabetes. 
 
A alimentação especial destinada a alunos portadores de diabetes será definida por nutricionista 

(s) capacitado (s) da Secretaria de Educação do município e na sua falta por um nutricionista indicado 

pela Secretaria de saúde e terá a participação do Conselho de Alimentação Escolar.  
 
Tramitação na forma regimental. 
 
 É o relatório. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO 

 
A propositura foi apresentada no regular exercício da competência privativa do Vereador 

Municipal, com fulcro no art. 5, inciso I, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, que trata da 
competência legislativa dos Municípios:  

 
Art. 5.  Ao Município compete prover a 
tudo quanto diga respeito ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de 
sua população, cabendo-lhe 
privadamente, dentre outras, as 
seguintes atribuições: 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse 
local; 

 
Observa-se, também, que o projeto está de acordo com o artigo 30, inciso I, e do artigo 227 

da Constituição Federal de 1988.  
 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse lo-

cal; 

... 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar á criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito á vida, á saúde, á 
alimentação, á educação, ao lazer, á 
profissionalização, á cultura, á dignidade, 
ao respeito, á liberdade, e á convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

 
Portanto observamos que a propositura tem como finalidade que seja ofertado na rede pública 

de ensino do Município de João Pessoa, especificamente, possibilitar uma alimentação especial e 

adequada aos alunos que possuem diabetes.  
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Destarte, no exercício da competência estabelecida pelo art. 43, I, do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, a referente propositura atende aos requisitos quanto ao aspecto constitucional, 
econômico, financeiro e orçamentário. 

 
 

 
III - CONCLUSÃO 

 
Ante o exposto, o parecer é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei N°: 1139/2022, pelos 

argumentos acima elencados.  
 

Nestes termos.  
 
É o voto. 
 

João Pessoa, 19 dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 

 
 Relator 
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IV - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Administração Pública opinaram pela 
APROVAÇÃO COM PARECER FAVORÁVEL do Projeto de Lei N°: 1139/2022, de acordo com o VOTO 
DO RELATOR.  

 
Sala das Comissões, 19 de dezembro de 2022. 
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